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Data de referência: 31/10/2018

RESOLUÇÃO CNJ 102/2009 - ANEXO II - DOTAÇÃO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Classificação Orçamentária
Dotação Inicial

Créditos Adicionais
Contingenciado

Mov. Líquida de créditos
Dotação Líquida

Execução

Unidade Orçamentária Descrição
Esfera

Fonte
GND

Acréscimos Decréscimos Provisão Destaque Empenhado % Liquidado % Pago %

Código Descrição Programa Ação e Subtítulo Código Descrição A B C D=A+B-C E F G H=D-E+F+G I I/H J J/H K K/H

15101 02.122 0571.4256.0001 1 100 RECURSOS ORDINÁRIOS 3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 72.000,00 0,00 72.000,00 46.891,06 130,3% 27.452,81 76,3% 27.452,81 76,3%

15101 02.126 0571.2C73.0001 1 100 RECURSOS ORDINÁRIOS 3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 204.880,00 0,00 204.880,00 12.000,00 5,9% 0,00 0,0% 0,00 0,0%

15101 02.126 0571.2C73.0001 1 100 RECURSOS ORDINÁRIOS 4 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.690.856,79 0,00 6.690.856,79 5.909.740,00 88,3% 0,00 0,0% 0,00 0,0%

15116 02.061 0571.4224.3474 1 100 RECURSOS ORDINÁRIOS 3 24.000.000,00 0,00 0,00 24.000.000,00 0,00 0,00 0,00 24.000.000,00 24.000.000,00 100,0% 13.196.210,42 55,0% 13.187.654,17 55,0%

15116 02.122 0571.14ZJ.3621 1 181 RECURSOS DE CONVÊNIOS 4 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,0% 0,00 0,0% 0,00 0,0%

15116 02.122 0571.15IE.3543 1 181 RECURSOS DE CONVÊNIOS 4 2.400.000,00 0,00 0,00 2.400.000,00 0,00 0,00 0,00 2.400.000,00 0,00 0,0% 0,00 0,0% 0,00 0,0%

15116 02.122 0571.20TP.0035 Ativos Civis da União - No Estado de São Paulo 1 100 RECURSOS ORDINÁRIOS 1 868.716.723,00 0,00 0,00 868.716.723,00 0,00 0,00 0,00 868.716.723,00 853.565.514,75 98,3% 695.153.545,86 80,0% 695.153.545,86 80,0%

15116 02.122 0571.216H.0035 1 100 RECURSOS ORDINÁRIOS 3 21.959.000,00 16.632.623,00 16.632.623,00 21.959.000,00 0,00 0,00 0,00 21.959.000,00 21.958.999,03 200,0% 17.487.484,02 173,1% 17.487.484,02 173,1%

15116 02.122 0571.4256.3474 1 100 RECURSOS ORDINÁRIOS 3 95.854.574,00 1.114.576,00 3.714.576,00 93.254.574,00 0,00 0,00 0,00 93.254.574,00 88.651.010,91 412,9% 62.010.899,40 266,1% 59.488.191,02 261,8%

15116 02.122 0571.4256.3474 1 127 CUSTAS JUDICIAIS 3 17.463.774,00 0,00 4.061.741,00 13.402.033,00 0,00 0,00 0,00 13.402.033,00 13.392.220,96 99,9% 9.349.039,95 69,8% 9.264.074,94 69,1%

15116 02.122 0571.4256.3474 1 150 3 700.000,00 1.568.370,00 0,00 2.268.370,00 0,00 0,00 0,00 2.268.370,00 458.241,44 20,2% 317.047,02 14,0% 309.276,42 13,6%

15116 02.122 0571.4256.3474 1 181 RECURSOS DE CONVÊNIOS 3 33.885.617,00 0,00 0,00 33.885.617,00 0,00 0,00 0,00 33.885.617,00 24.274.871,24 71,6% 19.367.130,90 57,2% 18.625.820,31 55,0%

15116 02.122 0571.4256.3474 1 350 3 0,00 2.493.371,00 0,00 2.493.371,00 0,00 0,00 0,00 2.493.371,00 0,00 0,0% 0,00 0,0% 0,00 0,0%

15116 02.122 0571.4256.3474 1 100 RECURSOS ORDINÁRIOS 4 11.789.484,00 0,00 0,00 11.789.484,00 0,00 0,00 0,00 11.789.484,00 6.660.101,95 152,0% 1.966.608,93 84,9% 1.932.619,36 79,0%

15116 02.122 0571.4256.3474 1 181 RECURSOS DE CONVÊNIOS 4 2.300.000,00 0,00 0,00 2.300.000,00 0,00 0,00 0,00 2.300.000,00 0,00 0,0% 0,00 0,0% 0,00 0,0%

15116 02.131 0571.2549.3474 1 100 RECURSOS ORDINÁRIOS 3 363.000,00 0,00 0,00 363.000,00 0,00 0,00 0,00 363.000,00 244.487,31 67,4% 147.519,73 40,6% 147.519,73 40,6%

15116 02.301 0571.2004.0035 2 100 RECURSOS ORDINÁRIOS 3 39.223.740,00 2.850.000,00 0,00 42.073.740,00 0,00 0,00 0,00 42.073.740,00 39.199.850,52 93,2% 34.372.908,20 81,7% 34.372.908,20 81,7%

15116 02.331 0571.212B.0035 1 100 RECURSOS ORDINÁRIOS 3 49.856.748,00 812.000,00 50.000,00 50.618.748,00 0,00 0,00 0,00 50.618.748,00 49.500.133,03 373,9% 41.502.084,39 321,5% 41.502.084,39 321,5%

15116 02.846 0571.09HB.0035 1 100 RECURSOS ORDINÁRIOS 1 173.916.535,00 0,00 5.947.485,00 167.969.050,00 0,00 0,00 0,00 167.969.050,00 166.953.626,67 99,4% 113.217.102,91 67,4% 113.217.102,91 67,4%

15116 02.846 0571.09HB.0035 1 900 RECURSOS ORDINÁRIOS 1 0,00 5.947.485,00 0,00 5.947.485,00 0,00 0,00 0,00 5.947.485,00 0,00 0,0% 0,00 0,0% 0,00 0,0%

15116 09.272 0089.0181.0035 2 100 RECURSOS ORDINÁRIOS 1 0,00 37.559.252,00 0,00 37.559.252,00 0,00 0,00 0,00 37.559.252,00 34.000.000,00 90,5% 4.965.682,62 13,2% 4.965.682,62 13,2%

15116 09.272 0089.0181.0035 2 156 1 109.108.791,00 0,00 0,00 109.108.791,00 0,00 0,00 0,00 109.108.791,00 109.108.791,00 100,0% 109.108.791,00 100,0% 109.108.791,00 100,0%

15116 09.272 0089.0181.0035 2 169 1 155.549.923,00 0,00 0,00 155.549.923,00 0,00 0,00 0,00 155.549.923,00 155.549.923,00 100,0% 155.549.923,00 100,0% 155.549.923,00 100,0%

15116 09.272 0089.0181.0035 2 956 1 18.326.584,00 0,00 18.326.584,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00 0,0% 0,00 0,0%

15116 09.272 0089.0181.0035 2 969 1 19.232.668,00 0,00 19.232.668,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00 0,0% 0,00 0,0%

26280 28.846 0901.0005.0035 1 100 RECURSOS ORDINÁRIOS 1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 168.888,00 168.888,00 168.080,90 99,5% 168.080,90 99,5% 168.080,90 99,5%

39252 28.846 0901.0005.0001 1 100 RECURSOS ORDINÁRIOS 1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 302.641,00 302.641,00 301.195,09 99,5% 301.195,09 99,5% 301.195,09 99,5%

55201 28.846 0901.0005.0001 2 100 RECURSOS ORDINÁRIOS 1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 258.726,00 258.726,00 257.490,06 99,5% 257.490,06 99,5% 257.490,06 99,5%

71103 28.846 0901.0005.0001 1 100 RECURSOS ORDINÁRIOS 1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.218.487,00 20.218.487,00 20.121.335,54 99,5% 20.121.335,54 99,5% 20.121.335,54 99,5%

71103 28.846 0901.0625.0001 1 100 RECURSOS ORDINÁRIOS 1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.241.010,00 0,00 3.241.010,00 3.240.411,57 100,0% 3.240.411,57 100,0% 3.240.411,57 100,0%

TOTAL 1.644.847.161,00 68.977.677,00 67.965.677,00 1.645.859.161,00 0,00 10.208.746,79 20.948.742,00 1.677.016.649,79 1.617.574.916,03 96,46% 1.301.827.944,32 77,63% 1.298.428.643,92 77,42%

FONTE: Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho - SIGEO-JT

Observações:

1. Movimentação líquida de créditos = Provisão/Destaques recebidos - Provisão/Destaques concedidos.

2. Nas colunas relativas a execução não incluir as despesas referentes aos restos a Pagar.

Dotação 
Atualizada

Função e 
Subfunção

Programática 
(Programa, Ação e 

Subtítulo)

TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO

PRESTACAO JURISDICIONAL 
TRABALHISTA

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - 
Nacional

TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO

PRESTACAO JURISDICIONAL 
TRABALHISTA

Manutenção do Sistema Nacional de Tecnologia 
da Informação - Nacional

TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO

PRESTACAO JURISDICIONAL 
TRABALHISTA

Manutenção do Sistema Nacional de Tecnologia 
da Informação - Nacional

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 15A. REGIAO

PRESTACAO JURISDICIONAL 
TRABALHISTA

Assistência Jurídica a Pessoas Carentes - No 
Município de Campinas - SP

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 15A. REGIAO

PRESTACAO JURISDICIONAL 
TRABALHISTA

Construção do Edifício-Sede da Vara do 
Trabalho de Itapetininga - SP - No Município de 
Itapetininga - SP

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 15A. REGIAO

PRESTACAO JURISDICIONAL 
TRABALHISTA

Construção do Edifício Sede da Vara do 
Trabalho de Fernandópolis SP - No Município de 
Fernandópolis - SP

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 15A. REGIAO

PRESTACAO JURISDICIONAL 
TRABALHISTA

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 15A. REGIAO

PRESTACAO JURISDICIONAL 
TRABALHISTA

Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia 
a Agentes Públicos - No Estado de São Paulo

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 15A. REGIAO

PRESTACAO JURISDICIONAL 
TRABALHISTA

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - 
No Município de Campinas - SP

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 15A. REGIAO

PRESTACAO JURISDICIONAL 
TRABALHISTA

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - 
No Município de Campinas - SP

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 15A. REGIAO

PRESTACAO JURISDICIONAL 
TRABALHISTA

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - 
No Município de Campinas - SP

RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-
FINANCEIROS

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 15A. REGIAO

PRESTACAO JURISDICIONAL 
TRABALHISTA

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - 
No Município de Campinas - SP

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 15A. REGIAO

PRESTACAO JURISDICIONAL 
TRABALHISTA

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - 
No Município de Campinas - SP

RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-
FINANCEIROS

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 15A. REGIAO

PRESTACAO JURISDICIONAL 
TRABALHISTA

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - 
No Município de Campinas - SP

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 15A. REGIAO

PRESTACAO JURISDICIONAL 
TRABALHISTA

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - 
No Município de Campinas - SP

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 15A. REGIAO

PRESTACAO JURISDICIONAL 
TRABALHISTA

Comunicação e Divulgação Institucional - No 
Município de Campinas - SP

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 15A. REGIAO

PRESTACAO JURISDICIONAL 
TRABALHISTA

Assistência Médica e Odontológica aos 
Servidores Civis, Empregados, Militares e seus 
Dependentes - No Estado de São Paulo

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 15A. REGIAO

PRESTACAO JURISDICIONAL 
TRABALHISTA

BENEFICIOS OBRIGATORIOS AOS 
SERVIDORE - NO ESTADO DE SAO PAU

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 15A. REGIAO

PRESTACAO JURISDICIONAL 
TRABALHISTA

Contribuição da União, de suas Autarquias e 
Fundações para o Custeio do Regime de 
Previdência dos Servidores Públicos Federais - 
No Estado de São Paulo

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 15A. REGIAO

PRESTACAO JURISDICIONAL 
TRABALHISTA

Contribuição da União, de suas Autarquias e 
Fundações para o Custeio do Regime de 
Previdência dos Servidores Públicos Federais - 
No Estado de São Paulo

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 15A. REGIAO

PREVIDENCIA DE INATIVOS E 
PENSIONISTAS DA UNIAO

Aposentadorias e Pensões Civis da União - No 
Estado de São Paulo

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 15A. REGIAO

PREVIDENCIA DE INATIVOS E 
PENSIONISTAS DA UNIAO

Aposentadorias e Pensões Civis da União - No 
Estado de São Paulo

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR 
PARA O PLANO DE SEGURIDADE 
SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 15A. REGIAO

PREVIDENCIA DE INATIVOS E 
PENSIONISTAS DA UNIAO

Aposentadorias e Pensões Civis da União - No 
Estado de São Paulo

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O 
PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO 

SERVIDOR PÚBLICO

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 15A. REGIAO

PREVIDENCIA DE INATIVOS E 
PENSIONISTAS DA UNIAO

Aposentadorias e Pensões Civis da União - No 
Estado de São Paulo

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR 
PARA O PLANO DE SEGURIDADE 
SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 15A. REGIAO

PREVIDENCIA DE INATIVOS E 
PENSIONISTAS DA UNIAO

Aposentadorias e Pensões Civis da União - No 
Estado de São Paulo

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O 
PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO 

SERVIDOR PÚBLICO

FUNDACAO UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE SAO CARLOS

OPERACOES ESPECIAIS: 
CUMPRIMENTO DE 

SENTENCAS JUDICIAIS

SENTENCAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JU 
- NO ESTADO DE SAO PAU

DEPTO.NAC.DE 
INFRA±ESTRUT.DE 

TRANSPORTES-DNIT

OPERACOES ESPECIAIS: 
CUMPRIMENTO DE 

SENTENCAS JUDICIAIS

SENTENCAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JU 
- NACIONAL

INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS

OPERACOES ESPECIAIS: 
CUMPRIMENTO DE 

SENTENCAS JUDICIAIS

SENTENCAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JU 
- NACIONAL

ENCARGOS FINANC.DA 
UNIAO-SENTENCAS 

JUDICIAIS

OPERACOES ESPECIAIS: 
CUMPRIMENTO DE 

SENTENCAS JUDICIAIS

SENTENCAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JU 
- NACIONAL

ENCARGOS FINANC.DA 
UNIAO-SENTENCAS 

JUDICIAIS

OPERACOES ESPECIAIS: 
CUMPRIMENTO DE 

SENTENCAS JUDICIAIS

SENTENCAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JU 
- NACIONAL
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